
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÁMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS

QECRElQ LEGISLATIVO Nº 987/21, 0.5 25 DE OUTUBRO 2021.

“Dispõe sobre a concessão de título de cidadã honorária a Senhora
Isa Lúcia de Morais, e dá outras providências”.

A CAMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, APROVA E A

MESA DIRETORA PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Concede titulo de cidadã honorária a Senhora Isa Lúcia de Morais, em

reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Quirinópolis Estado
de GOiás aos 25 dias do mês de outubro de 2021
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